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Jurisprudência: 
Informativo do STJ nº 444       

 Ementário de Jurisprudência Cível nº 35 

•         Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

•         Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 
Banco do Conhecimento 

 
 Informamos que foi disponibilizado o artigo “A proibição da emenda 
da mora na Ação de Busca e Apreensão regulada pelo Decreto-
Lei nº 911/69. Alterações introduzidas pela Lei nº 10.931/2004. 
Inaplicabilidade às relações de consumo , de autoria do ”
Desembargador Marco Antonio Ibrahim no caminho 
Doutrina/Artigos Jurídicos/Direito Empresarial, no Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: Serviço de Estruturação do Conhecimento - SEESC  
 

(retornar ao sumário) 
 

Verbete Sumular 
   

Súmulas do Superior Tribunal de Justiça publicadas no DJE em 08 de 
setembro de 2010:   
  
Súmula 463  
Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de 
indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda que 
decorrentes de acordo coletivo. 
   
Súmula 462  
Nas ações em que representa o FGTS, a CEF, quando sucumbente, 
não está isenta de reembolsar as custas antecipadas pela parte 
vencedora. 
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Súmula 461  
O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por 
compensação, o indébito tributário certificado por sentença 
declaratória transitada em julgado. 
 

Súmula 460  
É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte. 
   
Súmula 459  
A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção 
monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas 
não repassados ao fundo. 
  

Súmula 458  
A contribuição previdenciária incide sobre a comissão paga ao corretor 
de seguros. 
  
Súmula 457  
Os descontos incondicionais nas operações mercantis não se incluem 
na base de cálculo do ICMS. 
  

Súmula 456  
É incabível a correção monetária dos salários de contribuição 
considerados no cálculo do salário de benefício de auxílio-doença, 
aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos 
antes da vigência da CF/1988. 
 
Súmula 455  
A decisão que determina a produção antecipada de provas com base 
no art. 366 do CPP deve ser concretamente fundamentada, não a 
justificando unicamente o mero decurso do tempo. 

 
(retornar ao sumário) 

 

Notícias do STF 
 
STF lança novo Portal Internacional 
 
Já está no ar o novo Portal Internacional, na página do Supremo 
Tribunal Federal na Internet. A página concentra todas as informações 
relativas à atuação internacional do STF, com o objetivo de 
estabelecer um canal de diálogo sobre a Constituição e a corte 
constitucional brasileira. O portal tem versões em português, inglês e 
espanhol. Futuramente, haverá uma versão em francês. 
 
Além da descrição da estrutura e das funções do STF, a página 
apresenta relatos das principais decisões do tribunal. O portal reune a 
jurisprudência da Suprema Corte brasileira presente nos principais 
bancos de dados internacionais, como a Comissão de Veneza, o 
Global Legal International Network (GLIN), o Mercosul e a Conferência 
das Cortes Constitucionais dos Países de Língua Portuguesa. O site 
dará destaque especial para os projetos de cooperação em 
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desenvolvimento pelo tribunal e para os eventos que compõem a 
agenda internacional do STF. 
 
Com o serviço, o internauta também poderá se manter atualizado com 
o clipping internacional, que traz informações publicadas nos 
principais jornais do mundo sobre constitucionalismo e supremas 
cortes. Por fim, a seção “Glossário” dará ao público estrangeiro a 
definição de institutos jurídicos nacionais.  
Leia mais...  
 
Reconhecida repercussão geral sobre constitucionalidade da 
incidência de ISS nos contratos de franquia 
 

O instituto da repercussão geral foi reconhecido em dois recursos 
analisados pelo Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal. A 
votação ocorreu no Recurso Extraordinário 603136 e no Agravo de 
Instrumento 768491, que tratam de matéria tributária. O RE dispõe 
sobre a constitucionalidade da incidência do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISS) nos contratos de franquia e o Agraco 
aborda a possibilidade de aproveitamento integral do crédito relativo 
ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
incidente sobre os produtos que se beneficiam com a base de cálculo 
reduzida. 
Leia mais...  
 
Cabem honorários advocatícios nas ações de FGTS, decide 
Supremo 
 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal por unanimidade, julgou 
procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 2736, proposta pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para declarar 
inconstitucional a Medida Provisória 2164. Com a decisão, os 
honorários advocatícios nas ações entre o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem 
ser cobrados. 
A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é 
indispensável à administração da Justiça e os honorários advocatícios 
arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de 
remuneração de seu serviço. Alegou, também, abuso do poder de 
legislar. “Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, 
exclusivamente, para minimizar as despesas que o caixa do FGTS 
teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário”, sustentou 
a OAB ao apontar desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição 
Federal. 
 
Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria 
de honorários advocatícios é “tipicamente processual”. O ministro citou 
também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a 
incompatibilidade de medidas provisórias com matéria processual. 
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“Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina 
legal do processo”, afirmou o ministro, declarando inconstitucional a 
norma questionada. 

Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Pais socioafetivos conseguem redução de indenização à mãe 
biológica por morte de filho  
 

O Superior Tribunal de Justiça reduziu de cem salários-mínimos para 
R$ 15 mil a indenização devida pelos pais “socioafetivos” à mãe 
biológica. O filho “socioafetivo” – a adoção não era formal – morreu 
por tiro de arma de fogo disparado pelo “irmão” enquanto brincavam. 
Ambos eram menores.  
 

Com a morte, a mãe biológica pediu indenização por danos morais em 
valor não inferior a R$ 200 mil e pensão mensal de um salário-mínimo, 
até a data em que o filho morto completaria 65 anos de idade. A ação 
foi inicialmente julgada improcedente, mas o Tribunal de Justiça da 
Bahia reformou a sentença para acolher em parte os pedidos da mãe 
biológica.  
 
No STJ, a Quarta Turma seguiu o voto do ministro Luis Felipe 
Salomão para afastar os danos materiais e reduzir o valor da 
condenação por danos morais.  
 

Para o relator, ficou comprovado que o menor falecido não exercia 
qualquer atividade remunerada. O jovem foi acolhido pelos réus como 
parte da família. Por isso, não prestava qualquer ajuda financeira à 
mãe biológica. A morte, explicou o ministro, não causou nenhuma 
redução patrimonial ou cessação de lucros a ela.  
 
Quanto aos danos morais, tanto a sentença quanto o acórdão 
reconheceram que a relação entre os réus, o filho biológico autor dos 
disparos e o menor falecido era de família. A sentença ainda afirmou 
que a relação entre a mãe biológica e a vítima era meramente 
sanguínea, não havendo qualquer laço afetivo entre eles.  
 
Mas o ministro entendeu que, se não havia sinal de forte apego entre 
vítima e autora, e apesar de ela ter se distanciado do filho nos últimos 
dois anos de sua vida, com ele conviveu por outros nove, não sendo 
possível afirmar a inexistência de dor moral decorrente da morte 
precoce.  
 

O relator afirmou que as instâncias inferiores poderiam ter se 
aprofundado nessa avaliação, em razão da relevância da 
demonstração da qualidade da relação afetiva entre autora e vítima 
para apuração do dano moral suportado, mas diante dos fatos 
apurados não era possível negar a ligação emocional presumida entre 
parentes próximos.  
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Porém, completa, se a mãe biológica experimentou certo sofrimento, 
esse também foi experimentado pelos pais “socioafetivos”. Os réus 
são, a um só tempo, vítimas e causadores do infortúnio. Por isso, para 
o relator, o próprio ato ilícito já assume caráter educativo e punitivo, e 
suas consequências seriam fortes o suficiente para impingir a eles a 
punição e exemplaridade pretendida pela condenação civil. 
Leia mais... 
 
STJ suspende processos que discutem a impenhorabilidade de 
eletroeletrônicos  
 

O ministro Sidnei Beneti, do Superior Tribunal de Justiça, determinou 
a suspensão de todos os processos em trâmite nos juizados especiais 
cíveis nos quais tenha sido estabelecida a discussão sobre a 
impenhorabilidade dos aparelhos que guarnecem o bem de família. A 
determinação é válida até o julgamento final da reclamação ajuizada 
contra o entendimento da Segunda Turma Recursal de Mato Grosso 
do Sul, que penhorou aparelhos de uso doméstico para fins de 
quitação de dívidas. Na decisão, o ministro ainda abriu prazo de 30 
dias para que os interessados, na presente ação de reclamação, se 
manifestem.  
 
A reclamação rebate recente decisão da Segunda Turma Recursal 
Mista do Estado de Mato Grosso do Sul que considerou que aparelho 
de televisão, máquina de lavar roupas, entre outros aparelhos 
eletroeletrônicos, podem ser penhorados para quitação de dívidas. A 
Turma Recursal considerou, ainda, que os bens impenhoráveis são 
apenas aqueles “essenciais à vida do devedor” e que a Lei n. 
8.009/1990 (que trata da impenhorabilidade do bem de família) não 
atribui impenhorabilidade a bens dispensáveis, supérfluos e de mero 
aformoseamanto e conforto da vida do devedor.  
 

A argumentação trazida pela reclamação suscita a divergência entre a 
tese adotada pela Turma Recursal e a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça. O ministro Sidnei Beneti, ao decidir, esclareceu 
que o entendimento da Corte é firme no sentido de que aparelhos 
como televisão, videocassete, DVDs e som, utilitários da vida moderna 
atual, são impenhoráveis quando guarnecem a residência. O ministro 
apontou que a jurisprudência do STJ exclui apenas os veículos de 
transporte, obras de arte e adornos suntuosos. Estes, sim, podem ser 
penhorados para fins de quitação de dividas do devedor. O ministro 
Sidnei Beneti reconheceu, assim, a plausibilidade do direito invocado 
na reclamação e o risco de dano de difícil reparação. 

Leia mais... 
 
Morte de marido e testemunha em mesmo momento é crime 
continuado  
 
A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a tese de 
crime continuado e determinou que o juízo das execuções reduza a 
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pena e estabeleça o regime prisional adequado para a professora 
universitária Cristiane Dias Negri, condenada a 38 anos e seis meses 
de reclusão em regime fechado, por matar o ex-marido e uma 
testemunha do crime.  
A defesa de Cristiane, que está presa, recorreu ao STJ com pedido de 
redução de pena, sob a alegação de que os homicídios ocorreram na 
mesma ocasião, o que configuraria o crime continuado.  
 

A professora foi condenada pelo Tribunal do Júri da Comarca de São 
Bernardo do Campo, em outubro de 2001.  
Seu pedido de revisão criminal foi negado pelo Tribunal de Justiça de 
São Paulo, que afastou a alegada continuidade delitiva. O Ministério 
Público Federal emitiu parecer favorável à tese da continuidade, 
sustentando que Cristiane foi denunciada e condenada por homicídios 
qualificados praticados com as mesmas condições de tempo, lugar e 
maneira de execução.  
Segundo o relator do recurso, ministro Og Fernandes, os autos 
demonstram “à saciedade” a presença dos requisitos necessários para 
o reconhecimento da figura do crime continuado, já que os delitos 
subsequentes foram desdobramentos do inicial – homicídio do ex-
cônjuge da ora paciente –, para não deixar testemunhas do delito que 
havia planejado.  
 

Para o relator, uma vez reconhecida a tese da continuidade delitiva, 
impõe-se o redimensionamento da pena, nos ditames do artigo 71, 
parágrafo único, do Código Penal. De ofício (independentemente de 
pedido do interessado), a Turma também afastou a vedação à 
progressão do regime prisional imposto à professora, uma vez que o 
dispositivo que proibia o benefício foi declarado inconstitucional pelo 
STF. 
 

“Pelo exposto, concedo a ordem para determinar ao juízo das 
execuções que, de um lado, proceda à nova dosimetria da pena, 
observando o reconhecimento do crime continuado; de outro lado, 
estabeleça o regime prisional adequado, afastando-se a vedação legal 
à progressão”, concluiu o relator. Seu voto foi acompanhado por 
unanimidade. 

Leia mais... 
 
Dolo ou culpa são necessários para configuração de improbidade 
administrativa  
 
O Superior Tribunal de Justiça definiu que é indispensável a 
demonstração de má-intenção para que o ato ilegal e ímprobo adquira 
status de improbidade. O entendimento é da Primeira Seção e foi 
firmado em julgamento que reviu posição anteriormente tomada pela 
Segunda Turma, no sentido da desnecessidade da má-fé.  
 
O relator do recurso (chamado embargos de divergência) foi o ministro 
Teori Albino Zavascki. O caso diz respeito a uma empresa de São 
Paulo condenada pela Segunda Turma em ação de improbidade 
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administrativa, por ter firmado com a administração pública contrato 
para fornecimento de medicamento sem licitação, sob a justificativa de 
emergência.  
 
O ministro Teori afirmou que o elemento subjetivo é essencial à 
configuração da improbidade. Ele explicou que exige-se dolo para que 
se configurem as hipóteses típicas do artigo 9º (ato que resulta em 
enriquecimento ilícito) e artigo 11 (ato que atenta contra os princípios 
da Administração) da Lei n. 8.429/92; e exige-se pelo menos culpa, 
nas hipóteses do artigo 10 da mesma lei (ato que cause prejuízo ao 
erário).  
 
No caso analisado, o tribunal estadual entendeu que não havia 
comprovação de que a empresa contratada agiu em conluio com o 
representante da administração, com dolo ou culpa, que houve 
superfaturamento e que a contratada teria sido tratada com 
protecionismo. Por isso, a decisão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo foi restabelecida. 
Leia mais... 
 
Unilever vai indenizar empresa devedora por causa de requisitos 
ilegais em pedido de falência  
 
Não é admitido o pedido de falência que tem natureza de cobrança. 
Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça negou os pedidos da Unilever que tentava reverter a 
condenação imposta a ela em razão de ter ajuizado pedido de falência 
contra a empresa a S. L. da Silva e Cia Ltda, em dívida com a 
Unilever. Os comerciantes pediram indenização por danos materiais e 
morais e foram atendidos em primeira e segunda instâncias.  
 
A Unilever, fabricante de produtos de higiene pessoal e limpeza, 
alimentos e sorvetes, ajuizou pedido de falência contra os 
proprietários da empresa S. L. da Silva em decorrência do 
inadimplemento de três duplicatas no valor total de R$ 13.911,90. Os 
proprietários da empresa de menor porte alegaram que estava em 
andamento um acordo para resolver a controvérsia amigavelmente. 
Mesmo assim, em 1995, a falência foi decretada. A empresa devedora 
questionou esse ato e argumentou que houve acordo entre as partes, 
inclusive com o depósito no valor de R$ 4.777,09 na conta da Unilever 
antes da decretação de falência.  
 
Para o Tribunal de Justiça de Roraima, na sentença que contestou a 
falência, ficou provado que a empresa S. L. da Silva pagou a Unilever, 
ainda antes da decretação da falência, parte da dívida e uma 
diferença relativa a juros, por meio de depósitos bancários. O TJRR 
entendeu que a inadimplência não se confunde com a insolvência e 
que o pedido de falência não é admitido quando tem natureza de 
cobrança. Por isso, o abuso de direito estaria caracterizado.  
 
No STJ, a Unilever questionou a condenação sofrida. De acordo com 
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o relator, ministro Massami Uyeda, não há dúvida de que a lei de 
falências foi utilizada como instituto de cobrança de dívidas e que essa 
não é a intenção da legislação. O ministro ponderou que a nova lei 
delimita, com maior rigor, os procedimentos para a decretação da 
falência. Ao analisar o caso, o relator esclareceu que o pedido abusivo 
de falência gera dano moral: “o comerciante que tem contra si 
decretada a falência fica com seu crédito prejudicado e comprometido. 
Mais ainda se tal pedido é acolhido, indevidamente, por abuso de 
direito”.  
 
O ministro ainda destacou que os valores estabelecidos como 
indenização por dano moral (R$ 30 mil para um sócio e R$ 15 mil para 
o outro sócio) não são excessivos. O relator apenas aceitou o 
argumento da Unilever para afastar a multa imposta pelo TJRR. No 
restante, os pedidos foram negados. Em votação unânime, os 
ministros da Terceira Turma acompanharam o relator. 
Leia mais... 
 
Regra de imputação de pagamentos é tema de nova súmula no 
STJ  
 
A regra de imputação de pagamentos estabelecida no artigo 354 do 
Código Civil não se aplica às hipóteses de compensação tributária. A 
conclusão é da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao 
aprovar a proposta da ministra Eliana Calmon para a Súmula n. 464 e 
pacificar o entendimento da Corte sobre o assunto.  
 
A súmula tomou como referência legal os artigos 108 e 110 do Código 
Tributário  Nacional, o artigo 543-C do CPC, o artigo 66 da Lei n. 
8.383/1991, o artigo 74 da Lei n. 9.430/1996 e a Resolução n. 8 do 
STJ.  
 

Em um dos precedentes (Resp n. 960.239), o ministro Luiz Fux, 
relator, entendeu que a imputação do  pagamento  na seara tributária  
tem  regime diverso daquele  do direito  privado (artigo 354 do CC), 
inexistindo  regra segundo  a qual o  pagamento parcial  imputar-se-á  
primeiro sobre  os juros, para, só depois de  findos estes, amortizar-se 
o capital.  “ O próprio  legislador exclui a possibilidade de aplicação de 
qualquer dispositivo do Código Civil à matéria de compensação 
tributária, determinando que esta continuasse regida pela legislação 
especial”, afirmou.  
 
No caso, a empresa Madeiras Salamoni pediu a declaração de 
inexigibilidade da Cofins, nos moldes da ampliação da base de cálculo 
e majoração da alíquota previstas na Lei n. 9.718/1998, com o 
recolhimento do direito à compensação dos valores recolhidos 
indevidamente a esse título, corrigidos monetariamente.  
 

A sentença reconheceu a inconstitucionalidade da ampliação da base 
de cálculo da Cofins determinada na Lei n. 9.718/98, a ser dita 
contribuição calculada com base na Lei Complementar n. 70/1991, 
assegurado o direito da empresa de compensar o respectivo crédito 
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com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos 
termos da Lei n. 9.430/1996, na redação dada pela Lei n. 
10.637/2002, após o trânsito em julgado, corrigidos monetariamente 
pela taxa Selic. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região manteve a 
sentença.  
 

Também foram usados como fundamentação para a súmula os 
recursos especiais n. 970.678, 987.943, 1.024.138,1.025.992, 
1.058.339 e 1.130.033 e o agravo regimental no Resp n. 1.024.138.  
 

Como as súmulas compreendem a síntese de um entendimento 
reiterado do Tribunal sobre determinado assunto, a pacificação do 
entendimento a esse respeito servirá como orientação para as demais 
instâncias da Justiça, daqui por diante.  
Leia mais... 
 
STJ edita súmula sobre reembolso de custas, por parte da CEF, 
nas ações em que representa o FGTS  
 
Nova súmula do Superior Tribunal de Justiça estabelece que, nas 
ações em que representa o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), a Caixa Econômica Federal não está isenta de reembolsar as 
custas antecipadas pela parte vencedora. O projeto que originou a 
Súmula n. 462, de relatoria da ministra Eliana Calmon, foi aprovado 
pela Primeira Seção da Corte.  
 

Entre os fundamentos legais do novo resumo, estão os artigos 543-C 
do Código de Processo Civil e 24-A da Lei n. 9.028/1995, a Medida 
Provisória n. 2.180-35 e a Resolução n. 8 do STJ. 
Também foram usados como fundamentação para a súmula os 
recursos especiais n. 725.595, 839.377 e 902.100. 

Leia mais... 
 
Incidência de IR sobre indenização por horas extras trabalhadas é 
tema de súmula  
 
 A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 
463, pacificando o entendimento da Corte sobre a incidência do 
imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização 
por horas extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de 
acordo coletivo. Aprovada por unanimidade, a súmula tem como 
referência decisões de recursos especiais submetidos ao rito dos 
recursos repetitivos, em que um caso é selecionado como 
paradigmático para análise dos outros que tratam da mesma temática. 
Também foram usados para a fundamentação da súmula os artigos 43 
do CNT e 543-C do CPC e a Resolução n. 8 do STJ, e os Eresps n. 
666.288, 670.514, 979.765 e 939.974 e o Resp 1.049.748. 

Leia mais... 
 
Definição de formas de compensação para recebimento de 
imposto improcedente é tema de súmula  
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A Primeira Seção aprovou a Súmula n. 461, que determina que o 
tributo pago indevidamente pode ser compensado ou recebido por 
meio de precatório, desde que a improcedência fiscal esteja 
comprovada em sentença declaratória à qual já não caiba mais 
recurso. Essa questão já estava sendo analisada pelo rito dos 
recursos repetitivos. A relatora é a ministra Eliana Calmon.  
 

Em um dos precedentes utilizados para fundamentar a nova súmula 
(Resp n. 1.114.404, de Minas Gerais), o relator, ministro Mauro 
Campbell, salientou que a opção entre a compensação e o 
recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor 
cabe ao contribuinte credor do tributo que foi pago sem ser devido. 
Isso porque essas modalidades constituem formas de execução do 
julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação 
que declarou o indébito.  
 
Em outro caso usado para basear a súmula, o Resp n. 551.184, do 
Paraná, apontou que todo procedimento executivo se instaura no 
interesse do credor (CPC, artigo 612) e nada impede que em seu 
curso o débito seja extinto por formas diversas, como o pagamento 
propriamente dito – restituição em espécie via precatório, ou pela 
compensação.  
 

A Súmula n. 461 estabelece em seu texto que “o contribuinte pode 
optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o 
indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em 
julgado”. Depois de publicada, os recursos análogos passam a ser 
analisados com base nesse entendimento. 
Leia mais... 
 
Nova súmula traz detalhamento sobre compensação de tributos 
realizada pelo contribuinte  
 
Súmula estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça define que o mandado de segurança não é admitido para 
legitimar compensação tributária realizada pelo contribuinte. Essa 
questão já estava sendo analisada pelo rito dos recursos repetitivos. A 
relatora é a ministra Eliana Calmon. 
 

O agravo no recurso especial n. 725.451, de São Paulo, um dos 
precedentes usados para formulação da súmula, corrobora que é 
possível a impetração do mandado de segurança para a declaração 
do direito à compensação tributária, conforme dispõe outra súmula do 
STJ. Contudo, não é possível pleitear, pela via mandamental, 
determinação judicial que assegure a convalidação da quantia a ser 
compensada, pois tal exame demandaria análise das provas, além do 
que compete à Administração fiscalizar a existência ou não de créditos 
a serem compensados, a exatidão dos números e documentos, o valor 
a compensar e a conformidade do procedimento adotado com os 
termos da legislação pertinente. 
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Nessa mesma linha, o relator do recurso especial n. 900.986, de São 
Paulo, ministro Castro Meira, ressaltou que “se a compensação já foi 
efetuada pela contribuinte sponte propria (por sua própria iniciativa), 
mostra-se incabível que o Judiciário obste o Fisco de promover atos 
de fiscalização”. O ministro acrescentou, ainda, que cabe à 
Administração verificar a existência ou não de créditos a serem 
compensados. 
 
Os ministros aprovaram a Súmula n. 460 com a seguinte redação: “É 
incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte”. A súmula representa um 
entendimento reiterado pelos órgãos julgadores do Tribunal e, após 
publicada, passa a ser utilizada como parâmetro na análise de outros 
casos semelhantes. 
Leia mais... 
 
Aplicação de taxa referencial sobre os débitos do FGTS é tema de 
nova súmula  
 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça confirmou, em nova 
súmula, que a taxa referencial (TR) deve ser usada para correção nos 
débitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  recolhidos pelo 
empregador, mas não repassados ao fundo. A súmula, de número 
459, foi relatada pela ministra Eliana Calmon. O tema já estava sob 
análise do rito dos recursos repetitivos.  
 
Entre os julgados do STJ que serviram como precedentes está o Resp 
n. 654.365, de Santa Catarina. Segundo o voto da relatora, ministra 
Denise Arruda, acompanhado, em decisão unânime, pelos ministros 
da Primeira Turma, não é aplicável ao FGTS – por não possuir 
natureza jurídica tributária – o disposto no § 1º do artigo 161 do 
Código Tributário Nacional (os juros de mora serão calculados em 1% 
ao mês, quando não houver lei dispondo de modo diverso). Se os 
saldos das contas vinculadas do FGTS são corrigidos monetariamente 
com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de 
poupança, que, por sua vez, são remunerados pela TR (artigo 12, I, da 
Lei n. 8.177/1991), os débitos do FGTS, igualmente, devem ser 
atualizados pela TR. Diante disso, a ministra concluiu: “A não 
incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso, além 
de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da 
equação financeira”.  
 

Outro caso usado para fundamentar a nova súmula é o Resp n. 
992.415, também de Santa Catarina. O relator, ministro José Delgado, 
destacou que a decisão do TRF da 4ª Região, com sede em Porto 
Alegre, questionada no STJ, está de acordo com o entendimento 
firmado por esta Corte Superior. “A TR é índice aplicável, a título de 
correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores 
recolhidos pelos fundistas e não repassados ao Fundo”, reconheceu o 
ministro na ocasião.  
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A súmula é o resumo de um entendimento reiterado e, depois de 
publicada, passa a ser aplicada nos recursos semelhantes que 
chegarem ao Tribunal. A súmula n. 459 tem o seguinte teor: “A Taxa 
Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, 
aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não 
repassados ao fundo”. 
Leia mais... 
 
Seguradoras são obrigadas a pagar tributo sobre serviços de 
corretagem  
 
Aprovada súmula pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça  
que estabelece que sobre a comissão paga ao corretor de seguros 
incide contribuição previdenciária, independentemente de contrato de 
trabalho. A nova súmula, de número 458, foi relatada pela ministra 
Eliana Calmon 
 
Em um dos processos utilizados para embasar a nova súmula, o Resp 
n. 519.260, do Rio de Janeiro, Sul América Terrestres Marítimos e 
Acidentes Companhia de Seguros S/A tentava modificar decisão do 
STJ. Entretanto, ficou mantido o entendimento de que a 
obrigatoriedade da intermediação de corretores de seguros entre as 
seguradoras e seus segurados não desfigura o caráter de prestação 
de serviços. Assim, cabe às empresas de seguro privado o pagamento 
da contribuição previdenciária incidente sobre o valor da comissão que 
a seguradora repassa aos corretores por prestarem serviços de 
intermediação no contrato de seguro. 
 

No Resp n. 728.029, do Distrito Federal, de relatoria do ministro Luiz 
Fux, a Itatiaia Seguros S/A acionou o Instituto Nacional do Seguro 
Social para que fosse declarada a inexistência de relação jurídico-
tributária que fizesse com que a seguradora fosse submetida à 
cobrança de contribuição previdenciária. Mas esse pedido foi negado 
em razão de que a intermediação realizada pelo corretor guarda 
identidade com a conceituação "serviços" disposta na Lei n. 
8.212/1991 e permite a cobrança do tributo.  
 
A Súmula n. 458 tem o seguinte enunciado: “A contribuição 
previdenciária incide sobre a comissão paga ao corretor de seguros, 
independentemente da existência de contrato de trabalho”.  
Leia mais... 
 
Nova súmula: descontos incondicionais não fazem parte da base 
de cálculo do ICMS  
 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça aprovou súmula que 
determina que os descontos incondicionais concedidos nas  atividades  
comerciais  não  se incluem  na  base  de cálculo  do  Imposto  sobre  
Operações  Relativas  à  Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 
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de Comunicação. A  relatoria  é  da ministra Eliana Calmon.  
 

O desconto  incondicional  é a quele  que  não exige nenhuma  
condição  que precise ser cumprida  para que o desconto seja 
oferecido. Não é necessário, por exemplo, que a compra seja à vista, 
nem acima   de tantas unidades, nem que o pagamento seja 
antecipado.  
 

Um dos recursos  (Resp n. 975.373, de  Minas Gerais)  usados  como  
precedentes  para  a  formulação  da  súmula  foi  o da General Eletric 
do Brasil Ltda. (GE) contra o Fisco de Minas Gerais. A GE alegava 
que a mera  circulação  física  dos  produtos industrializados não é 
situação suficiente para o nascimento da obrigação tributária, assim  
as  mercadorias saídas  a  título de bonificação  não  deveriam se  
sujeitar  ao  ICMS. O  relator,  ministro  Luiz  Fux,  destacou  que,  de  
acordo  com a doutrina, a bonificação é um mero estímulo à compra, 
por isso corresponde a um desconto incondicional, e, assim, não 
integra a base de cálculo do ICMS. O recurso da GE foi acolhido.  
 

Outro caso, o Resp n. 508.057, de São Paulo, também da relatoria do 
ministro Luiz Fux, envolve as Casas  Pernambucanas e a Fazenda 
Pública do estado. O recurso foi negado. O entendimento pacífico no 
Tribunal é no sentido de que as operações de compra e venda de 
mercadoria são distintas das operações de financiamento, e  os  
encargos financeiros  estão excluídos da base de cálculo do ICMS.  
 
O termo da Súmula n. 457 determina que “os descontos incondicionais 
nas operações  mercantis não se incluem  na base de cálculo do 
ICMS”. A súmula resume um entendimento decidido repetidas vezes 
no Tribunal. Após a publicação, os processos que se enquadrem na 
mesma situação passam a ser analisados de acordo com o 
estabelecido na súmula.  
Leia mais... 
 
Ministro Ari Pargendler é o novo presidente do STJ  
 
Quinze anos após chegar ao Superior Tribunal de Justiça  e 34 depois 
de abraçar a magistratura, o ministro Ari Pargendler assume a 
Presidência da maior corte infraconstitucional do país. Ele é o primeiro 
magistrado oriundo da Justiça Federal a ocupar o cargo por todo o 
biênio.  
 

Doze anos separam a ocasião em que o Tribunal foi dirigido por um 
juiz de carreira da magistratura federal. O ministro Américo Luz, 
também vindo de tribunal regional federal, foi presidente da Corte por 
oito meses, entre junho de 1997 e fevereiro de 1998.  
 

À frente do STJ, o ministro Ari Pargendler tem uma meta a perseguir: 
melhorar a prestação jurisdicional. O propósito da Justiça é ter boas 
decisões no menor tempo possível. Para perseguir esse objetivo, o 
novo presidente do STJ pretende se concentrar na gestão dos 
recursos humanos e materiais.  
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Gaúcho de Passo Fundo, o ministro faz parte da geração de juízes 
que privilegia a qualidade, e não a quantidade. “Entre o artesanato e a 
indústria, eu ainda prefiro o artesanato. Prefiro não julgar a julgar 
errado”, afirmou certa vez em entrevista à revista eletrônica Consultor 
Jurídico. Para ele, não há equilíbrio entre o número de processos que 
o juiz deve decidir e aqueles que ele realmente tem tempo para decidir 
– a quantidade sempre se sobrepõe ao tempo disponível. Além disso, 
acredita não ser possível dizer se um magistrado trabalha ou não pela 
medição quantitativa. “Produtividade não é um bom critério para 
avaliar o trabalho dos juízes”, acredita. O juiz pode dar uma decisão e 
esse entendimento ser replicado em milhares de outros casos 
semelhantes. “A Justiça é um valor que não pode ser medido em 
números”, afirma. E questiona: “Se assim for, onde fica a qualidade?”.  
 
Outras notícias sobre a posse: 

 Como pensa o novo presidente do STJ  

 Autoridades destacam qualificações e desafios do novo 

presidente e vice-presidente do STJ  

 Ophir Cavalcante: sem dúvida, o STJ está em boas mãos  

 Roberto Gurgel: novo presidente do STJ tem condições de 

combater a impunidade de agentes públicos  

 Em discurso de posse, Ari Pargendler é aplaudido ao 

defender os juízes  

 Ministro Gilson Dipp saúda nova direção do STJ  

 Ministro Felix Fischer defende limitação de recursos 

judiciais  
 
Bens não podem ser reavaliados depois do leilão em razão de 
supostas alterações no mercado imobiliário 
 
Depois de realizado o leilão, bens não devem ser reavaliados para 
adequação de preços. A decisão, tomada à unanimidade, é da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça. O caso foi analisado 
em razão de uma dívida da Indústria Comércio e Distribuição de 
Insumos Agrícolas da Terra Ltda. com o Banco do Brasil S/A. Lotes da 
indústria foram à hasta pública e a empresa questionou a arrematação 
porque a avaliação dos terrenos foi feita dois anos antes do leilão.  
 

No processo de origem, a indústria pedia que a arrematação fosse 
anulada. Primeiro, porque a alienação dos imóveis foi realizada por 
preço baixo; segundo, porque a avaliação dos bens teria ocorrido 
quase dois anos antes do leilão, mesmo considerando a atualização 
monetária no dia da venda (necessidade de reavaliação dos bens). Na 
primeira instância, o pedido foi negado. Mas o Tribunal de Justiça de 
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Santa Catarina (TJSC) acatou o pedido em relação à reavaliação dos 
imóveis arrematados, a fim de adequar o preço do patrimônio à 
realidade de mercado na época da expropriação. Os arrematantes 
recorreram ao STJ. Eles sustentaram que o laudo de avaliação foi 
elaborado de forma criteriosa, em 2002, e obedeceu ao valor de 
mercado dos imóveis, por isso o leilão não poderia ser anulado.  
 
O relator, ministro Sidnei Beneti, ponderou que, ao contrário do que 
entendeu o TJSC, não seria possível admitir a reavaliação dos bens 
como pretexto para fazer a adequação de preço à realidade de 
mercado na data do leilão. Além disso, em 2004, o Código de 
Processo Civil só admitia a possibilidade de repetição da avaliação na 
hipótese de redução do valor dos bens, e não da majoração (como foi 
o caso). O relator aceitou o pedido dos arrematantes para manter o 
leilão da forma como foi feito e restabeleceu a sentença. Os demais 
ministros concordaram com o voto do relator. 
Leia mais... 
 
Decisão em uniformização de jurisprudência suspende ações 
sobre leasing  
 
Uma decisão da ministra Nancy Andrighi, em reclamação ajuizada no 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), suspendeu as ações de revisão 
judicial de contratos de leasing em trâmite na 1ª Turma Recursal do 
Juizado Especial Cível de Betim (MG). O  caso segue  a  sistemática  
dos incidentes  de  uniformização de  jurisprudência e o  determinado  
pelos  artigos 187 e seguintes do Regimento Interno do STJ e a 
Resolução n. 12/ 2009, também do próprio Tribunal.  
 

No caso, um cliente da BFB Leasing S/A entrou com ação contra a 
instituição financeira para  revisar  um  contrato  de crédito para a 
aquisição de um automóvel. O cliente afirmou que, após a celebração 
do contrato, a BFB passou a cobrar  valores não previstos  no  acordo.  
O  juízo  de  primeiro  grau  reconheceu  a  abusividade  de  algumas  
cláusulas  e  condenou a BFB ao pagamento de uma indenização ao 
cliente no valor de mais de R$ 2 mil.  
 

A  BFB  recorreu, com  a alegação que  não teriam  sido  
especificadas  quais  cláusulas  seriam  abusivas,  o que contraria a 
Súmula n. 381 do próprio STJ, que impede o reconhecimento das 
cláusulas abusivas pelo juiz sem que haja pedido  expresso da  parte 
nesse sentido.  A  Primeira  Turma  Recursal  do  Juizado Especial  
Cível de Betim, no entanto, negou provimento ao recurso. Para  o  
tribunal mineiro, o Código de Defesa do Consumidor permite a 
anulação judicial das cláusulas supostamente abusivas contidas no 
contrato.  
 
Na reclamação  proposta  ao  STJ foi solicitada a suspensão de todos 
os processos em que haja controvérsia sobre a Súmula n. 381 ou, 
pelo menos, do processo em trâmite perante o Juizado Especial Cível 
de Betim.  

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=98821�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=98820�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=98820�


 
A decisão que concedeu a liminar considerou a presença do periculum 
in mora (perigo em caso de demora) e  do  fumus  boni juris  
(aparência,  fumaça  do  bom direito).  Para  a ministra,  foi 
demonstrada, no caso, a violação do enunciado da Súmula n. 
381/STJ. Ela observou que sua posição seria contrária a essa 
interpretação, mas que  a 2ª Seção já estabeleceu que  o artigo 51 do 
CDC não é aplicável aos casos nos quais o consumidor não  tenha  
especificado as cláusulas abusivas do contrato que pretende  revisar.  
A  ministra  Nancy  Andrighi  ponderou  também  que  a  paralisação  
de  milhares  de processos em âmbito nacional “poderia  trazer  ainda  
mais  prejuízos  à  integridade  do  sistema judicial,  pois 
comprometeria a  fluidez dos feitos  e retardaria  sua  solução”.  Desse  
modo, foi  determinada   somente  a  suspensão  dos  processos  de  
revisão  de   contratos bancários em trâmite na 1ª Turma Recursal do 
Juizado Especial Cível de Betim. 
Leia mais... 
 
Deslocamento de mercadoria entre estabelecimentos de uma 
mesma empresa não gera ICMS  
 
Não constitui fato gerador de Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços o simples deslocamento de mercadoria de um 
estabelecimento para outro do mesmo contribuinte em estados 
diferentes. O entendimento é da Primeira Seção do STJ. 
 

O relator foi o ministro Luiz Fux. A posição foi unânime na Seção e 
levou em conta diversos precedentes sobre a questão, não só do STJ, 
como do Supremo Tribunal Federal. O ministro ainda citou em seu 
voto a Súmula n. 166/STJ. Agora, o mesmo entendimento deve ser 
aplicado em julgamentos similares em tribunais de todo o país.  
 

O recurso analisado é da IBM. A empresa contestava uma execução 
fiscal do Fisco Paulista quanto à incidência de ICMS sobre operação 
de transferência de equipamentos do seu ativo permanente em São 
Paulo para outro estabelecimento, situado no Rio de Janeiro. A IBM 
teria emitido nota fiscal regularmente, informando sobre a isenção que 
beneficiava a referida operação.  
 
Em primeiro grau, a IBM teve êxito. Foi reconhecida a inexistência de 
fato gerador do ICMS. Mas a Fazenda estadual apelou e o Tribunal de 
Justiça de São Paulo reformou o entendimento. A empresa, então, 
recorreu ao STJ.  
 
O ministro Fux explicou que a chamada “circulação de mercadorias” 
de que fala o artigo 155 da Constituição Federal refere-se à circulação 
jurídica, que pressupõe efetivo ato de mercancia, com a finalidade de 
obter lucro, transferindo-se a titularidade.  
 
Assim, o deslocamento de bens ou mercadorias entre 
estabelecimentos de uma mesma empresa, por si, não implica 
incidência do ICMS, porque para ocorrer o fato gerador é 
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imprescindível a circulação jurídica da mercadoria com a transferência 
da propriedade.  
 

Durante o trâmite do recurso, a IBM depositou o valor cobrado pela 
Fazenda estadual, para que fosse suspensa a exigibilidade do crédito 
tributário, “unicamente em virtude de iminente participação em 
concorrências públicas”. Agora, com a decisão do STJ, a empresa 
deverá ingressar com pedido de repetição de indébito de ICMS para 
reaver o valor. 
Leia mais... 
  

Ministério Público tem legitimidade para propor ação de 
alimentos para menor  
 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça acolheu o pedido do 
Ministério Público de Minas Gerais, a fim de declarar a sua 
legitimidade ativa para o ajuizamento de ação de alimentos em favor 
de menor carente e incapaz. A menor reside, sob a guarda da mãe, 
em um município que carece de estrutura judiciária, no qual não existe 
defensoria pública. A decisão garantiu ao MP a possibilidade de 
ajuizamento da ação de alimentos em favor da menor. 
 

Inicialmente, a ação ajuizada pelo MP visava garantir o cumprimento 
das obrigações do pai da menor em prestar-lhe assistência. Em 
primeiro grau, porém, o juízo extinguiu o processo sem o julgamento 
do mérito, sob o argumento de que o MP não possui legitimidade ativa 
para propor ação de alimentos para menor sob a tutela da mãe. Em 
grau de apelação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais manteve 
esse entendimento e negou provimento à apelação do MP, por maioria 
de votos. 
 
Inconformado, o Ministério Público recorreu ao STJ, a fim de 
estabelecer a legitimidade ativa para propor a ação em favor da 
menor. A relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, esclareceu 
inicialmente que se o MP deixasse de ajuizar a ação de alimentos 
estaria cometendo injustificável omissão, furtando-se de cumprir com 
suas funções institucionais. A relatora citou que a falta de estrutura 
organizacional do serviço judiciário da comarca na qual vive a menor 
dificulta ainda mais o acesso da mãe da criança a advogados que 
patrocinem os interesses dos jurisdicionados carentes. 
 

A ministra Nancy Andrighi apontou a legitimação do MP para a 
atuação no polo ativo de ações em trâmite perante os foros de 
comarcas nas quais não haja serviço estatal organizado de 
assistência jurídica à população carente, de maneira a garantir o 
direito ao acesso ao Judiciário previsto pelo artigo 5º da Constituição 
Federal de 1988. Por fim, a relatora determinou o retorno do processo 
ao TJMG para que seja analisado o mérito da medida judicial proposta 
pelo MP. 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Notícias do CNJ 
 

Ministra Eliana Calmon anuncia novos projetos para Corregedoria 
Nacional de Justiça  
 
Dois novos projetos serão implantados pela Corregedoria Nacional de 
Justiça: o “Justiça em Dia”, para alavancar os processos paralisados à 
espera de julgamento; e o de acompanhamento e monitoramento de 
demandas de grande repercussão para a sociedade. O anúncio foi 
feito pela nova Corregedora Nacional de Justiça, ministra Eliana 
Calmon, ao tomar posse na quarta-feira (8/09), no plenário do 
Conselho Nacional de Justiça, em Brasília. No que diz respeito à 
atividade correcional, a ministra disse que o CNJ, através da 
corregedoria, será implacável com a corrupção, prática a ser banida 
do âmbito do Poder Judiciário. “Terei tolerância zero”, afirmou. 
 
 “Não podemos mais esperar e, na urgência urgentíssima em que nos 
encontramos, é preciso que todos nós, magistrados, acreditando no 
Judiciário, passemos a desconstruir o castelo burocrático de um falido 
sistema de pseudos disciplinados e hipócritas profissionais para, com 
coragem, não só aceitarmos as mudanças, mas delas também 
participarmos, quebrando paradigmas na certeza de que, sem um 
Judiciário eficiente, será inteiramente impossível a funcionalidade 
estatal”, disse a ministra em seu discurso. (Clique aqui para ler a 
íntegra do discurso).  
 
Segundo a nova Corregedora Nacional de Justiça, o projeto piloto do 
Justiça em Dia será implantado primeiramente nos Tribunais 
Regionais Federais, em parceria com o Conselho da Justiça Federal e 
a Associação dos Juízes Federais. O projeto buscará um julgamento 
rápido ao mesmo tempo em que oferecerá assessoria de gestão 
individualizada a cada gabinete. Depois, o Justiça em Dia será 
estendido também a Justiça Estadual para, ao final, “devolver aos 
julgadores a auto-estima perdida e a credibilidade abalada”. 
 

A ministra Eliana Calmon disse ainda que, como prioridade de sua 
gestão, nos próximos dois anos à frente da Corregedoria Nacional de 
Justiça irá fortalecer as Escolas de Magistraturas, “ensinando ao 
magistrado ser a sua atividade muito maior e além de dar uma 
sentença ou assinar um despacho”. Ao elogiar o trabalho realizado 
pelo ministro Gilson Dipp, a quem sucede, a ministra Eliana Calmon 
disse que manterá os dez projetos já em andamento, “delineando o 
perfil da nova administração” de modernizar a gestão do Judiciário. 
Para isso, contará com o apoio dos juízes Ricardo Chimenti e Nicolau 
Lupianhaes Neto, que iniciaram os trabalhos na gestão passada, e do 
juiz Erivaldo Ribeiro dos Santos, que volta ao CNJ para auxiliá-la, 
após ter passado pela presidência do Conselho. 
 
Outros dois novos juízes auxiliares farão parte de sua equipe: 
Agamenilde Dias Arruda Dantas, titular da Vara de Família de João 
Pessoa e Júlio César Machado de Melo, juiz de Florianópolis. 
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Também farão parte da equipe da ministra Eliana Calmon, como 
assessores especiais, os desembargadores Vladimir Passos de 
Freitas (TRF 4) e Silvio Marques Neto, do Tribunal de Justiça de São 
Paulo. Ao declarar empossada a ministra no cargo de Corregedora 
Nacional de Justiça, o presidente do CNJ e do Supremo Tribunal 
Federal, ministro Cezar Peluso, lembrou que, como magistrada de 
carreira, ela conhece bem os pecados, as ineficiências e disfunções 
do Judiciário, mas que a ministra tem a sensibilidade, determinação e 
coragem suficientes para aprimorar o trabalho que deu ao CNJ uma 
imagem nova mediante ações eficientes. 
Leia mais...  
 
Certidão de nascimento será emitida dentro das maternidades  

A partir de outubro, as crianças que nascerem em qualquer 
estabelecimento de saúde, público ou privado, poderão receber sua 
certidão de nascimento no momento da alta da mãe. A emissão do 
documento pela maternidade será gratuita e por meio de sistema 
online.  A Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), que já participa do esforço nacional para erradicar o 
sub-registro de nascimento,  publicou nesta segunda-feira (6/09) o 
provimento nº 13, que dispõe sobre o assunto. Clique aqui para ver a 
íntegra do provimento. 
 A medida vale para todos os estabelecimentos de saúde e 
registradores que queiram participar do sistema interligado de certidão 
de nascimento. 

O objetivo é facilitar o registro de nascimento do bebê, por meio de 
“Unidades  Interligadas” que garantirão comunicação imediata e 
segura entre os cartórios e as maternidades. O sistema informatizado 
será feito com o uso de certificação digital. 
Com este sistema, assim que a criança nascer, o responsável 
credenciado pelos registradores para atuar na maternidade, solicitará 
os documentos da mãe e do pai, fará a digitalização dos dados e 
transmitirá as informações ao cartório. Em seguida,  os dados serão 
conferidos e registrados, possibilitando que, também via eletrônica, a 
certidão volte para a maternidade e lá seja devidamente impressa e 
entregue a mãe. Os credenciados serão treinados pelos registradores 
e suas entidades, em parceria com a Secretaria de Direitos Humanos 
da Presidência da República. 
O registro de nascimento solicitado pela Unidade Interligada será feito 
no cartório da circunscrição de residência dos pais ou no local de 
nascimento, conforme opção dos interessados. Em alguns Estados o 
serviço já existe e visa facilitar a vida dos pais na hora da emissão do 
registro civil de nascimento. O provimento, contudo, torna o processo 
muito mais seguro e dinâmico. Caso a criança não tenha a 
paternidade reconhecida, a informação será remetida a um juiz, que 
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chamará a mãe e a facultará de informar o nome e o endereço do 
suposto pai, a fim de que a responsabilidade imputada possa ser 
averiguada e confirmada. 
Leia mais...  
 
CNJ emite nota técnica sobre PEC da aposentadoria compulsória 

Os conselheiros do Conselho Nacional de Justiça aprovaram na última 
sessão plenária (31/08) manifestação contrária ao atual texto da 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 89/2003. Os conselheiros 
entenderam que a PEC, da forma como está redigida, é 
inconstitucional e enfraquece as atuações do CNJ e do Conselho 
Nacional do Ministério Público. A PEC prevê que a aposentadoria 
compulsória dos juízes e a perda do cargo por decisão administrativa 
somente poderão ser determinadas por tribunal ou conselho superior. 
Dessa forma, nem o CNJ nem o CNMP poderão aposentar 
compulsoriamente magistrados e membros do MP acusados de faltas 
graves. Confira aqui a íntegra da nota.  

Leia mais...  

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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